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 PARECER Nº 382, DE 2022-PLEN/SF          

De PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei nº 2.955, 
de 2022, do Tribunal de Contas da União, que 
altera a Lei nº 10.356, de 27 de dezembro de 2001, 
para reajustar as remunerações dos servidores do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas da 
União. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame do Plenário o Projeto de Lei (PL) nº 2.955, de 
2022, do Tribunal de Contas da União, que altera a Lei nº 10.356, de 27 de 
dezembro de 2001, para reajustar as remunerações dos servidores do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de Contas da União (TCU), nos termos do 
Substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados. 

Assim, conforme o Substitutivo aprovado na Câmara, o art. 1º 
da proposição estabelece que os Anexos III, IV, V e VI da Lei nº 10.356, de 
27 de dezembro de 2001, e as demais parcelas de natureza remuneratória 
devidas aos servidores do Quadro de Pessoal do TCU passam a vigorar 
reajustadas em parcelas sucessivas, cumulativas, observada a seguinte razão: 
I – 6% (seis por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2023; II – 6% (seis por 
cento), a partir de 1º de fevereiro de 2024; III – 6,13% (seis por cento e treze 
centésimos), a partir de 1º de fevereiro de 2025. 

O art. 2º estabelece que os recursos financeiros necessários ao 
custeio das alterações correrão por conta de dotações orçamentárias 
específicas do TCU, previstas em anexo próprio da Lei Orçamentária. 
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Por fim, o art. 3º da proposição veicula a cláusula de vigência 

da Lei que dela decorra, a contar da data de sua publicação. 

II – ANÁLISE 

Cumpre-nos examinar, neste parecer de Plenário, os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e mérito da proposição 
em pauta. 

Sob o ponto de vista da constitucionalidade, verifica-se que: i) 
compete ao TCU a iniciativa de lei para a fixação da remuneração de seus 
cargos (art. 73 c/c com art. 96, II, “b”, da Constituição Federal); ii) cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União 
(CF, art. 48, caput); e iii) os termos da proposição não importam em violação 
material da Constituição Federal. 

No que diz respeito ao exame de juridicidade, podemos indicar 
que a proposição se mostra em conformidade com a legislação em vigor, 
estando apta a integrar o ordenamento jurídico nacional, de forma 
harmônica. De maneira similar, a análise da proposição no plano da 
regimentalidade não indica qualquer objeção ao andamento da sua 
tramitação. 

No mérito, o PL nº 2.955, de 2022, tem a louvável finalidade de 
repor, ainda que parcialmente, em razão do atual contexto de esforço fiscal, 
as perdas inflacionárias dos últimos exercícios.  

De acordo com a justificação, o reajuste será suportado por 
recursos do orçamento do TCU. 

Outrossim, a proposição observa o disposto no art. 113 do 
ADCT, segundo o qual a proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 
orçamentário e financeiro, e o disposto no art. 17 da LRF, que exige que os 
atos que aumentem despesas sejam instruídos com a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes, além de demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
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Ressaltamos, ainda, que o PL nº 2.955, de 2022, é compatível 

com o denominado “Teto de Gastos” e com os limites para as despesas de 
pessoal previstos nos arts. 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 2.955, 
de 2022. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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